
ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA (38º) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ANÁPOLIS. Aos sete (7) dias do mês de junho de dois mil e
vinte e dois (2022), às nove horas e quarenta e dois minutos (9h42), reuniu-se

a Câmara Municipal de Anápolis em Sessão Ordinária, no Plenário Teotônio

Vilela, sob a Presidência do presidente Leandro Ribeiro, secretariado por

Andreia Rezende, Domingos Paula de Souza, João da Luz e José Fernandes.

Estiveram presentes ainda: Cabo Fred Caixeta, Delcimar Fortunato, Eli Rosa,

Edimilson Mercado Serve Bem, Frederico Godoy, Jakson Charles, Jean Carlos,

João Feitosa, Lisieux José Borges, Professor Marcos, Policial Federal Suender,

Reamilton Espíndola Seliane da SOS, Thaís Souza e Doutora Trícia Barreto.

Justificou ausência: Hélio Araújo, Luzimar Silva, Cleide Hilário. Realizada a

verificação dos presentes, foi constatado quórum suficiente, e o senhor

presidente declarou aberta a Sessão. - PEQUENO EXPEDIENTE: O senhor

presidente solicitou ao vereador João Feitosa que fizesse a leitura do texto

bíblico. Solicitou também à senhorita primeira secretária, vereadora Andreia

Rezende, que fizesse a leitura da Síntese da Ata da Sessão anterior. A ata

completa foi colocada à disposição dos vereadores e vereadoras presentes e

aprovada. Foram lidos projetos e encaminhados às Comissões: 1- Projeto de

Decreto Legislativo 091/2022, de autoria do vereador João da Luz. Dispõe

sobre concessão de Título de Cidadania Anapolina ao senhor tenente coronel

Leandro Ricardo da Silva e dá outras providências. 2- Projeto de Lei

Ordinária 092/2022, de autoria do Prefeito. Altera dispositivos na Lei nº 3.811,

de 29 de dezembro de 2015, que reedita a Lei nº 2.795, de 26 de novembro de

2001, a qual cria a bolsa de publicações, e a Lei nº 3.644, de 21 de novembro

de 2012, que institui a bolsa-cultura no Município de Anápolis. Não houve
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inscritos para o uso da palavra. - GRANDE EXPEDIENTE: Usaram a palavra:

REAMILTON ESPÍNDOLA: Cumprimentou os presentes e destacou projetos de

lei de sua autoria, aprovados pela Câmara, que foram sancionados pelo

prefeito Roberto Naves e agora passam a ser leis em Anápolis: a lei número

4.201 institui o Dia Municipal de Conscientização sobre a péssoa coma*

Síndrome de Down, a ser celebrado no dia vinte e um de março de cada ano; a
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lei número 4.202 alterou uma lei de dois mil e dezesseis, criando a Comenda

Pastoral José Brandão Porto; e a lei nº 4.203 faculta o uso do colar de girassol

como instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com

deficiências ocultas. - PROFESSOR MARCOS: Cumprimentou os presentes e
parabenizou o Poder Executivo pelo Projeto de Lei que concede aumento no

valor do Bolsa Cultura. Falou sobre a importância da cultura para a sociedade e

a necessidade de investimentos na área de cultura. Também falou sobre a

valorização dos profissionais de educação, e a conquista da titulação dos

professores, que reflete na qualidade da educação oferecida às crianças. -

JOÃO DA LUZ: Cumprimentou os presentes; e argumentou sobre o projeto

aprovado na Câmara dos Deputados, que permitia os bancos a penhorarem

casas de famílias inadimplentes. Quanto a isso, criticou a propositura

supracitada, e justificou o motivo. - DELCIMAR FORTUNATO: Cumprimentou

os presentes; e comunicou sobre o evento denominado “Desperta Goiás”, que
seria promovido pelo ex-governador do estado de Goiás, Marconi Perillo.

Elogiou o Secretário Municipal de Meio Ambiente de Anápolis, Wederson

Lopes pelos serviços prestados ao município através daquela secretária; e se
colocou à disposição da população, para atendimento de demandas. -

DOMINGOS PAULA DE SOUZA: Cumprimentou os presentes; e argumentou

sobre a construção de algumas arenas poliesportivas, em Anápolis. Além

disso, o vereador argumentou sobre o programa “Legislativo nas Escolas”,

promovido pela Câmara Municipal de Anápolis; e também sobre o eleitorado

jovem na cidade. - JAKSON CHARLES: Cumprimentou os presentes; e elogio
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a merenda escolar oferecida na cidade de Anápolis. Quanto a isso, argumentou
sobre a relevância da merenda para os alunos; visita as unidades escolares

municipais; e a qualidade da refeição. - ORDEM DO DIA: Foi feita a verificação

dos presentes e constatado o quórum suficiente. Houve votação de projetos: -

EM PRIMEIRA E ÚNICA VOTAÇÃO: 1- Projeto de Decreto Legislativo

71/2022, de autoria do vereador Lisieux José Borges. Concede Título de

Cidadania Anapolina a ilustríssima senhora lacyara Adryenne Santos e dá

outras providências. Aprovado por dezoito (18) votos favoráveis e unanimidade
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dos presentes. - EM SEGUNDA VOTAÇÃO: 1- Projeto de Lei Ordinária

74/2022, de autoria do vereador Jakson Charles. Altera a Lei 1.204, de 12 de

junho de 1984, que Dispõe Sobre o Regulamento do Serviço de Táxis do

Município de Anápolis. Aprovado por unanimidade dos presentes. Houve

votação de Requerimentos, Indicações e Moções. Cumpridos todos os

requisitos regimentais, o senhor presidente determinou que fossem instaladas:

a “Frente Parlamentar da Criança e Adolescente”, por iniciativa da vereadora

Cleide Hilário; e a “Frente Parlamentar do Terceiro Setor”, por iniciativa da

vereadora Seliane da SOS. Usaram a palavra pela Ordem: Jean Carlos, João

da Luz, Doutora Trícia Barreto, Reamilton Espíndola e Policial Federal

Suender. O vereador Policial Federal Suender solicitou registro de sua

justificativa de ausência na sessão do dia oito (8) de junho, devido a agenda de

compromissos em Goiânia. - COMUNICAÇÕES: Usaram a palavra: Frederico

Godoy e Policial Federal Suender. Sem mais nada a se tratar, o senhor

presidente declarou encerrada a Sessão, e convocou outra para o dia oito (8)

de junho, em horário regimental. Toda “falas da Sessão estão registradas

integralmente nos arquivos de áudio vídeo dessa Casa de Leis. Para constar,

eu, Rodrigo Silva Demetrio, com o aúxílio de Sabrina Santos Rufino, lavrei esta

Ata que se aprovada será assinada pela Mesa Diretora dessa Casa de Leis.****
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